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RESOLUÇÃO Nº 002/1997
ALTERA O REGIMENTO INTERNO DA CÃMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO – ESTADO DE MATO GROSSO.
Faço saber que a Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, aprovou e Eu VALDANIR BARBIERI, Presidente no uso das atribuições legais, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º - O artigo 44 do Regimento Interno passa a ter a seguinte redação:

Art. 44 – O mesmo Vereador não poderá participar de mais de 02(duas)Comissões Permanentes simultaneamente.

Parágrafo Único - - O vereador participante como Presidente ou Relator de Comissão, deverá participar de outra Comissão Permanente como Membro.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 03 de março de 1997.
Valdanir Barbieri
       Presidente
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